
Notas e Regras Adicionais a ter em conta na elaboração da Memória Descritiva da Operação:

3. Plano de Comunicação

Apresentar um plano de comunicação a desenvolver no decurso da implementação da operação e na sua conclusão, que permita a informação e divulgação dos resultados da operação junto dos potenciais 

beneficiários ou utilizadores e do público em geral, que evidencie o cumprimento das obrigações fixadas no artigo 34.º do Regulamento (UE) 2021/241 do Parlamento Europeu e do Conselho de 12 de fevereiro 

de 2021;  

Demonstrar que as intervenções não conduzem a impactes significativos no ambiente, garantindo o cumprimento do princípio de “Do No Significant Harm” (DNSH), na aceção do Artigo 17.º do Regulamento 

(UE) 2020/852 do Parlamento Europeu e do Conselho (Regulamento da Taxonomia da UE), designadamente no uso sustentável dos recursos hídricos, no cumprimento dos regimes ambientais aplicáveis à 

qualidade do ar interior e ruído e no contributo para uma economia circular assente numa abordagem sustentável com a promoção do uso de matérias-primas secundárias, de materiais residuais e de origem 

biológica, bem como do correto encaminhamento dos resíduos produzidos, nos termos da legislação em vigor. 

1. Enquadramento nas tipologias de operações e objetivos especificos estabelecidos no Aviso

Identificação da entidade beneficiária e enquadramento face ao ponto 5 do Aviso, do proprietário do edificio, e respetiva caracterização dos serviços prestados no edificio alvo da intervenção, bem como dos 

respetivos utilizadores que utilizam o mesmo

Identificar claramente os aspectos que permitem demonstrar que a operação respeita a tipologias de intervenção previstas no  ponto 6 do presente Aviso, bem como visa a prossecução dos objetivos 

específicos previstos no Regulamento (UE) 2021/241 do Parlamento Europeu e do Conselho de 12 de fevereiro de 2021.

Descrição da necessidade de obtenção de licenças ou autorizações para implementação da operação, identificando para o efeito os regimes aplicáveis e evidenciando a sua obtenção ou planeamento conforme 

a maturidade do projeto assim o exija

Descrição e justificação das fases de implementação propostas, com apresentação dos cronogramas de execução física e financeira da operação, evidenciando o seu estado de maturidade 

• Elaboração da Memória Descritiva da operação de acordo com o Guião abaixo, sem o qual a candidatura não poderá ser aprovada;

• O corpo principal do documento não deverá ultrapassar as 20 páginas (considerando que deverá ser aplicado o tipo de letra Arial, com o tamanho mínimo 11, excluindo capa, índice e anexos);

Guião para elaboração da Memória Descritiva

Neste ponto deverá ser demonstrada a autonomia funcional da operação, a razoabilidade dos custos e a exequibilidade das acções previstas, através dos seguintes elementos:

Caracterização do cenário com a implementação da operação, de acordo com os resultados alcançados no Diagnóstico Energético da operação

2. Descrição da Operação

Descrição da operação a desenvolver no âmbito da candidatura apresentada, evidenciando o seu enquadramento tendo em consideração o Plano de Eficiência ECO.AP 2030 e o Relatório de Auditoria 

Energética e Certificado Energético, e Relatório de Auditoria de Eficiência Hídrica (este último apenas de incluir tipologia de intervenção 4 -Eficiência Hídrica)

0. Indice

Caracterização técnica da operação com o detalhe suficiente que permita justificar a solução adotada, demonstrando também a coerência interna das ações a desenvolver, os custos que lhe estão associados 

(com remissão para as peças documentais relevantes) e a sua correspondência com as tipologias de intervenção identificadas no ponto 2 da MD, e com os requistos específicos estipulados no Anexo 1 do 

Aviso


